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Estado de Pernambuco
PREFEITURA MUNICIPAL DE VERTENTE DQ LÉRIO

PORTARTA N" 169/2017

EMENTA: lndeferir Auxílio Doença.

O Prefeito do Município de Vertente do Lerio no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas, pela Constituição da República do Estado e, sobretudo pela Lei
Orgânica:

Considerando o requerimento de gozo de Auxilio Doença do Servidor abaixo
discriminado;

RESOLVE

Art. 10 - lndeferi Auxílio Doença ao servidor, Fernando José Malagueta
Galvão, matrÍcula 95138, portador do RG no 1.256.420 SSP/PE e o CPF no

143.161.704-06, funcionário da Secretaria de Saúde, exercendo a funçâo de Medico.

Art,20 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos ao dia 30 de maio de 2017.

Cumpra-se
P lR.

Gabinete do Prefeito do Municipio de Vertente do Lério, 01 de junho de 2017
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